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TOMADA DE PREÇOS N° 08/2021- CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, torna público que, às 14:00 horas do dia 05 
de novembro de 2021, na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, no Prédio 
da Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL, no Município de Barão de Grajaú, serão recebidas a 
Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à TOMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação, nos termos da Lei n°. 8.666/93, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n°. 156/2021, e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais do 
Município de Barão de Grajaú-MA, conforme escopo dos serviços e valores constantes do ANEXO I, deste 
Edital. 

1.2. O valor máximo para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 964.550,00 (novecentos ee 
sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 06 (seis) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. As empresas cadastradas como fornecedoras junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou, quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 
8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2° da referida lei. 
3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Município de 
Barão de Grajaú ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, Indireta ou tenham sido declaradas 
inidôneas pela Administração Pública. 

3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou que estejam cumprindo a penalidade aludida no 
subitem 3.1.1. 

3.1.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e 
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão 
social e endereço, estejam escritos: 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2021- CPL 
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Envelope n°. 1 — "Documentação de Habilitação" 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2021— CPL 

Envelope n°. 2 — "Proposta de Preços" 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 
4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à COMISSÃO, credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que 
tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, como Carta Credencial, firmada pelo 
representante da Empresa, nos termos do modelo do ANEXO II deste Edital. O signatário da Credencial 
deverá comprovar a condição de responsável pela empresa. 

4.2.1. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou contrato 
Social da empresa, com todas as alterações, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As mesmas deverão ser 
apresentadas em cópia autenticada no cartório. 
4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, a cada Sessão Pública 
realizada. 
4.2.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.2. A falta desse documento somente 
impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 
4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do credenciamento 
de que trata o subitem 4.2, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou 
documento equivalente. 
4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

4.3. Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou previamente por membro da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO mediante a apresentação do documento original, até 12 
(doze) horas antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por publicação em órgão de imprensa 
oficial. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados 
válidos para a análise da Documentação e Proposta. 

4.4. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, internet ou fac-símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.° 01 deverá conter, em via única, os documentos seguintes: 

4.5.1. Relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou recibo de entrega à COMISSÃO, com data de antecedência mínima de três dias do recebimento 
dos envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste Edital 
e no artigo 32, § 2°, da Lei n°. 8.666/93. 
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b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma § 2° do 
artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, nos termos do 
modelo ANEXO III, deste Edital. 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n°. 8.666/93, nos termos do ANEXO IV, se o 
empregador for pessoa jurídica. 

d) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o ato constitutivo, 
inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 

O Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa; 

g) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
g.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa. 

h) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 
(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
a: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
h.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, , ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa; 
h.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

i) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

j) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

k) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

4.5.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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4.5.2.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.5.2.1.1) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, 
poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema emitido pela Junta 
Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

4.5.2.1.2) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão 
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do 
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais deverão ser 
feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra "a.2" 
deste item; 

4.5.2.1.3) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados válidos na 
forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico responsável 
pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante; 

4.5.2.1.4) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído 
pela Lei Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove 
Capital Social Integralizado de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação 
do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 

4.5.2.2) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou de execução 
patrimonial dos sócios, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

4.5.2.3) Recibo da garantia de participação, (garantia nos termos do inciso III do artigo 31 da Lei 8.666/93), 
que deverá ser recolhida até o primeiro dia anterior à data da abertura da licitação, no setor da Tesouraria da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ a garantia de participação deverá ser feita em uma 
das modalidades previstas no § 1° do Art. 56 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais). 

4.5.2.3.1) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 
inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 
no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

4.5.3.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA para os serviços propostos, se as 
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empresas licitantes forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente inscritas no CREA de origem, 
deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado Maranhão, em conformidade com o 
que dispõe a Lei N° 5.194 de 24/12/66, em consonância com o artigo 1° - Item II da Resolução n° 413 de 
27/06/97 do CONFEA. 

4.5.3.2. No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA, comprobatório de que o responsável da licitante executou obra compatível em 
quantidades, características e prazos com o objeto da licitação; 

4.5.3.3. Comprovação, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e 
acompanhada do respectivo atestado fornecido pelo contratante dos serviços, de que o responsável técnico da 
licitante já executou OBRAS de características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

4.5.3.4. Comprovante de que os profissionais detentores dos atestados de capacidade técnica citados no item 
anterior são integrantes do quadro permanente da licitante na data da licitação; 

4.5.3.4.1. A comprovação de vínculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através de carteira de trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social, ou ainda 
pela Certidão de Registro da licitante no CREA, desde que nesta Certidão conste o nome do profissional, ou 
ainda, de declaração da contratação futura do profissional, desde que acompanhada da declaração de anuência 
do profissional. 

4.5.3.5. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação; 

4.5.3.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente 
registrado e reconhecido pelo CREA; 

4.5.3.7. Deverão constar dos atestados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas pelo CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término das OBRAS; local de execução; nome do contratante e 
da CONTRATADA; nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA; especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 

4.5.3.7.1 Não serão aceitos atestados de Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de OBRAS. 

4.5.3.8. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 
PROPONENTE para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das OBRAS objeto desta licitação. 

4.5.3.9. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 
demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 
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4.5.3.10. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal 
e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

4.5.4. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

4.5.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011). 

4.6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos exigidos 
para Habilitação. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à Habilitação, 
em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela 
Comissão. 

4.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

4.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

4.10. PROPOSTA DE PREÇOS - O Envelope N° 02 deverá conter, em via única, Proposta datilografada ou 
impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa, devidamente datada e assinada, sem 
emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo: 

a) Razão social, sede e número de inscrição do C.N.P.J. da licitante; 

b) Planilha Orçamentária com o preço unitário, total e o valor global da proposta expresso em 
moeda corrente nacional em algarismo e por extenso, com admissão de 02(duas) casas decimais, 
para os serviços apurado à data da apresentação da proposta, acompanhada da composição dos 
custos unitários de serviços, BDI e Encargos Sociais, assinada pelo Engenheiro, com a descrição 
clara e completa das características do objeto da presente licitação, especificando os serviços, os 
materiais e os equipamentos a serem utilizados, o tipo e a quantidade, em conformidade com o 
ANEXO I deste Edital; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, com base no cronograma previsto pela Administração que 
deve ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação, 
de acordo com o modelo apresentado no projeto executivo. Com base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física 
e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

c.1) Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente 
justificado pela Secretaria. 

c.2) Na COMPOSIÇÃO DE TAXA DE BONIFICAÇÃO DESPESAS 
INDIRETAS - BDI é indevida a inclusão do IR e CSSL, conforme o Acórdão TCU 
N°1542/2003 — Plenário e a Decisão N° 1.147/2002 — Plenário, devendo está assinada pelo 
Contador da empresa. 
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d) Declaração expressa de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente e que cumprirá todos os prazos 
estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
entrega dos envelopes. 

e) Prazo de 06 (seis) meses para execução dos serviços a partir da assinatura do contrato, a 
vigência do contrato será de 06 (seis) meses, ANEXO V podendo ser prorrogado de comum 
acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

4.11. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições deste Edital. 
A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento do seu 
objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, consoante 
dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

4.12. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos originais. 

4.13. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Julgamento da Habilitação 

5.1.1.O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação relativa à 
habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e pelos Membros da 
Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado 
o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a divulgação. 

5.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os apresentarem 
na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

5.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3° do artigo 48 da lei n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da Habilitação, o que 
constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes n.° 02 das licitantes habilitadas. 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não tenha 
havido recurso, ou após seu julgamento. 

5.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 
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antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua 
reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes de n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelas presentes, 
permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais 
desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.l.Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às 
licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as Propostas rubricadas por 
estas e pelos Membros da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de Menor Preço Global, entre as 
licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, I, § 1° da Lei 
n° 8.666/93. 

5.2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 

b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou manifestamente 
inexeqüível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 
independentemente de consulta à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.9. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à disposição dos interessados o 
resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da publicação do aviso ou da intimação do ato. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu julgamento, será 
feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação à vencedora, submetendo 
tal decisão ao titular do órgão interessado. 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 
8 
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contrato, na forma da minuta, ANEXO V deste Edital. 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado convocará, 
segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova Licitação. 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela será 
assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da 
incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma para a execução do 
objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, sanções, rescisão, e demais 
obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1.1 .Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3° do Art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com base na Lei 
8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 
detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou 
verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes. No caso de 
licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em até 03 
(três) dias úteis. 
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8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem objeção, 
vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, hipóteses em que tal 
comunicação não terá efeito recursal. 

8.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 
técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

8.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente nas propostas. 

8.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com, ou na 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000 no horário das 08:00 às 12:00, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do Art.41 da Lei n.° 8.666/93. 

b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

8.9 As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
CONVÉNIO CAIXA ECONOOMICA FEDERAL N° SICONV 885375/2019 
02- PODER EXECUTIVO 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
26.782.0710.1041.0000- CONST. RECUP. ESTRADAS VICINAIS, PONTES, BOEIROS E GALERIAS 
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO -0.1.24.54 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - OUTROS 

8.10. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no portal da transparência ou na Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000, no horário das 08:00 às 12:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a 
entrega de 02 resmas de papel. 

8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

8.12. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da CPL. 

8.12. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
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ANEXO H - MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

Barão de Grajaú (MA), 18 de outubro de 2021. 

EISï~LSON CARLOS VA7dfA SILVA 
PRESIDENTE - CPL / Barão de Grajaú (MA). 
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CAIXA 
Gerência Executiva Governo São Luís - MA 

Ofício n° 0872 / 2021 / GIGOV/SL 

A Sua Excelência a Senhora 
CLAUDIME ARAUJO LIMA 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
R.SEROA DA MOTA -415 - CENTRO 
CEP: 65660-000 — Barão de Grajaú — MA 

Grau de 
Sigilo 

#PÚBLICO 

São Luis, 8 de Julho de 2021 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 885375/2019 - Operação 1064283-13 - Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano — Recuperação de estrada vicinal ligando os 
Povoados Cabeceira da Corda e Rodagem 

Senhora Prefeita Municipal, 

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável, permitindo seu 
prosseguimento quanto às análises pós-contratuais. 

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 02/01/2017, 
obedecendo o regramento da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de 30/12/2016, 
alterada pela Portaria Interministerial MEJCGU N° 558/2019, de 10/10/2019, operação esta classificada 
dentro dos seis Níveis previstos na Portaria (Art. 3°). 

2.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

• 1= vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível 1 (Regime Simplificado —
Art. 65 ao 67 da Portaria 424) após a emissão da autorização de início de obras, salvo no caso de 
atraso na liberação dos recursos pelo Ministério. 

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e dos 
serviços de engenharia ora aceitos, sendo vedada a reprogramacão dos contratos enquadrados nos 
Níveis I e I-A (Art. 6° da Portaria 424); 

• São vedados o inicio de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pelos 
Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Governo Federal 
sem execução financeira por prazo superior a 180 dias; 

• Extinção contratual para operações sem execução financeira há mais de 180 dias, sem execução 
física aferida; 

• E vedada a utilização de rendimentos. 

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão 
Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. Lembramos 
que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras. 

3.1 No caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado — Art. 65 ao 67 da 
Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por preço global, 
exceto reformas e obras lineares. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CANA 
3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se 
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

4. Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato de 
Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do empreendimento previsto 
no Plano de Trabalho. 

5. Para tanto, solicitamos encaminhar à CAIXA, para verificação, os documentos abaixo 
elencados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apenas os itens de "a" ao "I". A mesma 
documentação deverá ser anexada na Plataforma +Brasil através de registro nas abas "Processo de 
Execução" e "Contratos": 

a) Ofícios de Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de 
Documentação Relativa ao Processo Licitatório (MO28068) 

b) QCI — Quadro de Composição do Investimento atualizado (MO41211), conforme resultado da 
licitação; 

c) Cronograma físico-financeiro do CR/TC — Contrato de Repasse/Termo de Compromisso 
(MO41211); 

d) Ato de homologação; 
e) Publicação do ato de homologação (IN MPDG n° 002/2018) 
f) Publicação do resumo do edital; 
g) Despacho de adjudicação; 
h) Publicação do Despacho de adjudicação (IN MPDG n° 002/2018) 
i) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 

formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa); 
j) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora; 
k) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora; 
I) Extrato do CTEF publicado; 
m) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

n) Declaração de atendimento ao Decreto n°7983/2013 (conforme modelo Caixa); 
o) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora; 
p) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF; 
q) Declaração da data-base referencial do preço contratado, somente no caso de alteração em 

relação à data base da planilha analisada pela CAIXA, caso não conste no CTEF. 
r) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de 

obras/serviços, admitida até a Autorização de Início do Objeto: A ART/RRT deve ser acompanhada 
de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que fiscalizarão a obra ou serviço 
de engenharia. 

s) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitação de recursos; 
t) Eventograma (MO27477, abas Dados, Eventograma e Quantitativos, Detalhamento e Cronograma) 

em conformidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação, apenas para 
obras contratadas no regime de empreitada por preço global, empreitada integral e contratação 
integrada; 

u) Licença de Instalação, caso tenha sido apresentada Licença Prévia na fase de análise, admitida 
até a Autorização de Início do Objeto; 

v) Declaração emitida pelo Convenente atestando que aprovou o Projeto Executivo de Acessibilidade 
elaborado pelo seu corpo técnico ou recebido de terceiro, e que sua execução se dará de forma a 
garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de Verificação de Acessibilidade (condicionante 
para o 1° desbloqueio, no caso de obras). 

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador deve 
apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir. 

6.1 No caso de licitação de obras: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CA'YA 
a) Edital: cópia da publicação no DOU; 

b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município; 

6.2 No caso de licitação da modalidade pregão: 

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA cópia 
da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir: 

✓ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 — DOU e meio eletrônico na intemet; objeto com 
custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 — DOU, jornal de grande circulação 
local e meio eletrônico na intemet; 

✓ objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 — DOU, jornal de grande circulação regional 
ou nacional e meio eletrônico na internet. 

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do respectivo 
ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regionalllocal ou DOE; 

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do 
Município; 

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento utilizado 
não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta declaração para compor o 
processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos considerados como 
imprensa oficial. 

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, além 
da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local 
da publicação. 

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do 
processo licitatório. 

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa, referente 
a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 18 parcela de repasse da 
União. 

9. Permanecemos à disposição. 

DALVANI RODRIGUES 
Respeitosamente, PEREIRA DE 

ARRUDA:25792407304 

Assinado de forma digital por 
DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA:25792407304 
Dados: 2021.07.08 17:46:59 -0300' 

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís - MA 

Assinado de forma digital porODIRLEI SUDATTI:01905293933 
Dados: 2021.07.08 17:52:22 93'OO' 

ODIRLEI SUDATTI 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís - MA 
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CAIXA 

FONTE CÓDIGO OESCRIÇAO 
COMPOSIÇÃO 1  001 jPIACA DE OMA EM CHAPA DE ACO CA VANQA00 M2 

SWAN I 81262 jCARPINTSMI2 DI ORMAS•CpM 4NCARGOSCOMPLEMENTARE1 N 
SWAN 88316. SERVENTECAM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

  ' 
N 

COMPOSIÇÕES 

_.... . . . . .__ . . . . ... ......... ......... ......._...__...._. ,~_ 
;CONCRETO MIGRO PARA LAST90, TRAÇO 1:4.S4,S (CIMENTO/AREIA MEDIA/ BRITA lj • PREPARO ¡ 

~  SIHAPI 94962 ;MECANICO COM 6ET0NNRA400l.AP,071i016 : 0613  0,01009
r f. . . . . ...«..,...,,...m .......... ............................_.__:._._~  ...___ .....,y...d.,,,,...0  .. . 

~SARRAPO NAO A►ARELNADO 2,SX 7' CM, EM MACARANDINIA, ANGEUMOL1EgUIVALENTE DA 
' ..... SINAPI•I 4437 ;006140- BROTA ~ ' M 1 ~ .......,_...,....... __.__ ___...._..... . ....._.,.- __--__.........._..._......_ .................... . .. ..................................................................t..................:. ...__............ 

5446941 4491 t►ONTALfTE' SJI7J5'CMEMPINUS,MIS7AOUEQUNUENIEDAREGIAO.9RUTA  . M ~ 4 

i PLACA EIE OBRA (PARA CONST71UCA0 CIVgJ EM CNAPA IiAIVANIZAOA •N. 22', 60051441)0, DE '2,0 ; 
SINAPI I  1813 J(1.12í' M ~ M0/ í 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 
UNIOAOE COEFIC. OESONERA00 NAOo1SONER. 

~ .,.~:E.~~•~_,M.r~....:,:(:~~a~-í,...~.1 
1  , 16.06 , ~ . 0;00 

i 
.[],16.:.::. :  0:00 .::. .... ; 

o.00........... ~ 

i Çy]2._...._...;...._..._. AL?D....,,.._.,.; 
7,10 0,00  _.._'.

1
200,00 0.00 ,...,......._ ........................_.   ._.. ........... _. .~.---.. . . __.i 

SINAPI~I  5075 '.PREGOOEASQPOUOOCAMCAREEA18Kit1123/IXLOi  . KO 0.11 : 15.16 ' 0.00 - 

CQMP061c~0 002 MOBRI0ÇÃ0 E OESMO9FLIZAÇÃ0 DE BQUIPAMRNTO6 UNO

jr CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO. PESO 601170 TOTAL 23.000 60, COROA UIIL MAXIMA 15.935 
3 

_.__~ 

ED. DISTANCIA 114100101014.0 M, POT{NOA 230 CM, INCLUSIVETAI1QUE OE AÇO PARA 
SINALA :  5901 TR440000TE OE AGUA • CIIP OIU1N0. AF_06/2014 ..._. __ .............._...._......._._._:. ClIP 

_ ~CAMINHAO BASCULANTE 10 Ml. TRI/CA00 CABINE SIMPLES. PE509RUTOTUTAL 23,000 KG, 
:CARGA ÚTIL MÁXIMA 16.935 KG, DISTANCIA ENTRE (01054,30W, POTÈNOA 230 CV INCLUSIVE 

I SINAPI  91366  CAÇAMBA MCTAUCA . CIO DIURNO. 41 04/2014 _. _. . CNP 
'MOTONIVELADORA POTEN(/A BÁSICA LIQUIUAIPRIMEIRA MARCIIAT 123 IIP, PODO BRUTO 130)2 

I SANAR 5932 , jK6.:LARGURA DA LAMINA 013.7 M • CNP 01.10611 Ai 06/2034 ! CNP 
ROLO COMPACTADOR 06 PNEUS. ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL. PDTENCIA 110 HP, PESO 

STNAP' J 96463 SEM/COM LASTRO 10.6/271,1436594 0E ROLAGEM 2,30 M • CNP DIURNO. (000/7011 CHP 

: COMPOSIÇÃO '   003  AO_M_ INIST_M_ÇÃ0 LOCAL DA OMA (E.NO. DO 06RA. 6TC} .. ..... ......T..._._.. . ...__._.._.....__. ... . .. . 
SINAPI ~ 90173 ENGENHRIROCIVII0EO9RA PIANO COM ENCARGOS CDMPLEMENTARES 

FI COMPOSIÇÃO 004 IAOWSIÇÃOOEMAiORULLDEI4 CATE00MA ~ . ~~ . . . ~ M3 ~` .fá74•. : 7̂ . ~ .... . F . .Y; :..-. . .1. . :̀~: 
I  . ;PEDREGUL100 00 PICARIA DE IAZIDA, AQ NATURAL. PARA BASE DE PANMENIACAO (RETIRADO NA ; ~! ' 

.1.... .. SINANd .__  4746 iIAZIDA, SEM TP.ANSPORTTI ~ M3 L. 0,23 47,61 0.00 

..._.1'.~ 
I S1 ' 

6 i 97,i4_......:.q......._...~ 

~ 

6 ~  ....._ ............... 

4 : 152,52 : 0,00 - 

6 I 770.49 , 0,00 

,~~>~~!íF10E 
. 

~T H--  

 

60 41,67 00 

ESCAVACAO E URDA MATERIAL DA.CATE40RIA, UTILIZANDO TRATOR OE Ut!IRAS DE iSO:A 

6 ,COMPOSIÇÃO 006 160NP COM LAMINA, PESO OPERACN1NIIl • 117 E PA CARREGADEIM COM 170 N► M3 
TRRIOR SE ESTEIRAS. POTENCIA-SSONP, PESOOPCR4U~NAL.I6.7T,COM RODA MOTRIZ ELEV4DA

SINAPI `  5651 E LAMINA 3,16 M3 • CNP DIURNO, AF_O6/2014 [ CNP 
►A CARREGAOEIRA 5068E RODAS, POTEHCIA 19714?, CA ACIDAOE DA CAÇAMBA 2,343,0 M3, 

SWAP! 5944 PESO OPE.RACIONAI. 1093300 • CTIP (RURNO.APl 06/2511  ._,_._......_....._.._.._.._.._. 
PA CARREOAOÉIRA 50696. RODAS. POTENCIA 197 FiP. CAPACIDAOE OA CAÇAMBA LIA 1,5 M3, 

5106471 
j 

5946 . PESO OPERACIONAL 1633E 1(3' CHI DIURNO. AP 06/2014  CNI 
SOAPI .. 1... . $1316 .,..,...SERVENTE COM ENCARGOS.COMPIAMENTARES ..._.____.__' ....................  _ 

0.0063456 i 162,26 

0.0054206 ':' 137,34 

0,00119352 i 51.61 
0.02 ,  12.16 

: COMPOSIÇÃO. '..._ ,007 REPARAr~OOEOAN03P(SICOSAOME10AM9IENTE.,.._.._ ... . .. .......... . . ...... ... . ...._.._.   .. . .~ 
, 

  _ _ ....... .... 
. , SINAPI 98316   SERVENTECOMENCARG05CAMPLEMENTARES ~ H '. 0,01 . 12,16  + 0,00 : . . ...._~_ _ ....... .. . . . . . ... . .. ... ...... .... . .. . ..... ...... .._ . _ ._. .........._.............._.___ . 

TRATOR DE EYTEIRAS, POIENCIA 347 HP, PESO OPERACIONAL 38,5 T, COM LAMINA 6,70 M3 I ' ' .¡ I 
SINAPI S•22«  MATERIAüNAOPERAÇÃO.3F̂ 06/20í4 H R„.OA0,1~6.__~..._.....146,04_.._.._.1............~:~.

1 13/04:I021

DA1a Relpnn»vdlAcnka: 

CREA/CAUc 

Planilha Referéncia.xls versão 1.8 - Desenvolvido pox Caixa Económica Federal- Conteúdo sob responsabilidade do usuãrlo 



Quadro de Composição do BOI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

(N° OPERAÇÃO ~N° SICONV (PROPONENTE ! TOMADOR 
0 885375!2018 !PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAIJ/MA. 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E 

Conforme legislação tnbutdna municipal, definir estimativa de percentual da base de calculoflara o ISS: 100.00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,50% 

BOI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Pmçes Urdanas; Rodov as Ferrovias e recaemento epavimentação de vies urbanas 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% 
Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 
Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variàv~el de acordo com o municipa) ISS 2,50% 
Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 2D,09% 

BbI k~EB 26.1.4% - 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula' 

80!- 
i1+AC+ 5 + R + G)'(1 + DF)'(1+L) - 1

(1-CP-!SS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributána municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde i 100%. com a 
respectiva aliquota de 2,5%. 

Declaro para os devidos fins que o redime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Adrrúnistraçào Pública. 

Observações: 

BARÃO DE GRAJAÚ/MA 
Local 

ra 

Responsável Té n~ i~ 

ec~, 

y,~ít'a Sl~'c 2ÍJt~l 
Nome: ~rL t't ~. 

CREA/CAU: Cng •ir. ~ rti ~„T , •.,.. . 

ART/RRT:

PMv3.0.4 

terça-feira. 13 de abril de 2021 
Data 

112 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
PROGRAMA: 501W/MOR -2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM 

TRECHO 1: POVOADO CABECEIRA DA COROA ATE 0 POVOADO RODAGEM EXTENSÃO TOTAL: 8.920,00 m 

CONVEN IO: 885375/2019 
BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 85,68% 

CURVA ABC 

% DO 
REM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Ì UNID P,TOTAL % DO SUBITEM SUBITEM 

ACUMULADO 
1.4.2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 1 CATEGORIA M3 120,961 96 30 83% 30,83%Í 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' RODOVIA EM' 
1.4,1.3. 

f.E110 NATURAL 
TXKM 6511064 ! 16,595 47,43% 

1.4.2.8, 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE D'c 10 M' • RODOVIA EM 

~ 7XKM ~ 62.406,46 15,90% 63,32%• 
LEITO NATURAL 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO' 

1,4.3.4, PREDOMINANTEMENTE ARENOSO EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO,: M3 51.009,11: 
CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

13,00% 76,31% 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL SA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 

1.4,1.2. ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL 13T E PA': M3 28.394,23 7,23% 83,55% 
CARREGADEIRA COM 170 HP 
ESCAVACAO E. CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTIUZANOO TRATOR DE' 

1.4,2,2. ESTEIRAS DII 110 A .160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL' 13T E PA j M3 27.214,92 6,93% 90,48% 
CARREGADEIRA COM 170 HP !,- 

1.4,2.4. !ESPALHAMENTO DE MATERIAL COMTRATOR DE ESTEIRAS AF_I1/2019 i M3 j 8.911,06 2,27% 92e75í[ 

143.1. 
CORPO DE BDTC D 1,00 M CAl - AREIA, BRITA E PEDRA DE. MAO 

M 8.643,12 2,209E 94,96%ICOMERCIAIS 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL., VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

1.4.1.1. ÁRVORES {OIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE', M2 ! 8028 00 2,05% 97,00% 

ESTEIRAS.AF 05/2018 

1.4.3.2. 
!BOCA BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0' • AREIA E BRITA COMEROAIS UND 6.543,46 1,67% 98,67% 
ALAS ESCONSAS ,.....-.......... ____._...~ 

1133% 1.4.4,1. REPARAÇÃO DE DANOS FISICOS AO MEIO AMBIERf M2 5226 i5 100,00%; 

TOTAL (A) _ 2I69.S3 

SERVIÇOS INICIAIS 
1.1.0.1. _ ;PLACA INDICATIVA DA OBRA M2 ? 211d 52 1 . _ .... . 
11.0.2. BARRACÃO DI OBRA  ~ * M2 . i.. 2A-897,6Ó 

~. ~ 
:TOTA<IflIB~  ~ . , _. _ 

~ 

i 
27  ; , . t 01212 

: 
_ 

ç  MOBILWÇÃO E DESMOBILIZA~ÁO DE EQUIPAMENTO __ 
1 201 "~M 

,- ...._._...  .~ 
~ ,.—.— ZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ; UND . 4 914 31 ¡ ~ 

.._ 1 2.0.2. 
O~BIU 

:DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND ; 4 914,31 : ... ,,.„. ,. . .  
; 

  
TOTAL (C) T . ': .___-._ _ 9,828,62 : • v...,_._... .. ......w. . :~~w 

2:1-  _ 

:, 
41..718,54. 

.~,..,...~
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

' MES~ ADMiNISTRAÇÃO LOCAL „^ : 
TOTAL (0) t 

41,718,54 ' 

~. .. . ' ' 

..... 
........._...._....., . . ,_,..,..,.I_._,.. 

TOTAL GERAL (A t B. C t D) ~ . .. ._ ............... .._ ........,...............w.w~,.,. ._ 471.028,81 

BARÃO DE GRAIAÚ/M.A,13 DE ABRIL DE 2021 

~~•Q ~i1)) 

,4oE Uri>~• " ~ 
r~'.. 
(,rf:eo~,ov..u.,~•aJ 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA. 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
PROGRAMA: SORU/MDR • 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA COROA E RODAGEM 

TRECHO III: BIFURAÇÃO ENTRE O POVOADO CÁGADO E O POVOADO RODAGEM ATÉ 0 
EXTENSÃO TOTAL: 1.SS6,00 m 

POVOADO RODAGEM 

CONVÉNIO: 885375/2019 

BOI: 26,14% 

................. 

ITEM 

1.6.1,2, 

1.6.2.2. 

1.6.2.4. 

ENCARGOS SOCIAIS: 85,68% 

CURVA ABC 

.. .. ..........................~.T. 
% DO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID P.TOTAL % DO SUBITEM SUBITEM ~ ~ 
ACUMULADO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 11 CATEGORIA M3 21 104,03 ' 25,15% 25.15%: 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M - RODOVIA EM¡ 
TXKM t 20,61116 24,56% 49,7196 

LEITO NATURAL Ì 
` 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M - RODOVIA EMi t 
TXXM 19,714,55 23,49% 73,20%, 

LEITO NATURAL _..,....,...._:.~ ____.; 
~ 
E EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO; 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA" M3 8.916,31 10,62% 83,82%: 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 

ESTEIRAS OF 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA' M3 4.963,27 5,91% 89,73%1

CARREGADORA COM 170 HP ~ 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
__ _. _ .„_ ............._¡ 

~E5TEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T E PA M3 4.747,36 5,66% 95,39%, 
CARREGADEIRA COM 170 HP ~ _ F ,.,.,.... 

1853» ESPALHAMENTO DE MATERIALCOM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 M3 1.554,44 97,24%~ 

_ 

....,.,,.,.....____.... ~ 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS' I 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE M2 1.400,40 1.67% 98,91%i 

ESTEIRAS.AF~OS/2018 
jREPARAÇAO DE DANOS FTSICOS AO MEIO AMBIENTE y M2 913,59 100,00%; 1,09% 

'I 
!TOTAL GERAL (A) _..... ~ .1 83.925,11

..o,~P..-.-...-  . i

BARÃO DE GRAJAÚ/MA,13 DE ABRIL DE 2021 
T 4 •~'^-1 ~„' " 

~ Si;.,R;~ttss 
~ra ,~Q tii•it& 

JIE 
~~~~•'~:; - ~ 

trl+;JfJV.I~J•,~.,..-~s 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAIAÚ/MA. 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
PROGRAMA: SDRU/MOR - I029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM 

TRECHO II: POVOADO RODAGEM ATE A BIFURCAÇÃO ENTRE O POVOADO RODAGEM E 0 
EXTENSÃO TOTAL. 5.570.00 m 

POVOADO CABECEIRA DA CORDA 

CONVEN IO: 885375/2019 
BOI; 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 85,68% 

CURVA ABC 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.2.1. IAQUISIÇÃO OF MATERIAL DE 1+ CATEGORIA 

~ UNID P.TOTAL 

I __......._~................ ..................... 
M3 75.545,91. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 • RODOVIA EMi 
L5.13. ' TXKM f 60.056,90 

LEITO NATURAL 
TRANSPORTE COM CA,.At.IHAO BASCULANTE DE .10 M' • RODOVIA EMA 

1.5.2.3. TXKM 
..r  ! LE1T0 NATURAL 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO; 

1.5.1.4. PREDOMINANTEMENTE ARENOSO EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA`:. M3 31.852,10 

1,5.1.2. 

1.5.2.2. 

1.5.2,4, 

E TRANSPORTE. AF_11/2019 

Soa SUBITEM 

27,61% 

21,95% 

57.562,53 I 21,04% 

%DO ¡ 
SUBITEM 

ACUMULADO 
27,61% 

49,57%j 

70,61%í 

11.64% 

_ 

82,2á%# 

iESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DEI 

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA M3 
, 

17.730,48 ' 6,48% 88,73% 

CARREGADEIRA COM 170 HP I 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE I

:ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL 13T E PA M3 16.994,07 ` 6,21% 94,94%Í 

CARREGADORA COM 170 HP 

jE SPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DC ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 5364,43 ' 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS t ¡ 

1.5.1,1. ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M(, COM TRATOR DE M2 

ESTEIRAS.AF 05/2018 

1,5,3 1, !REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE   MZ 

!TOTAL GERAL A 

BARÃO DE GRA)AÚ/MA,13 DE ABRIL DE 2021 

5.013,00 

3.263.66! 
..................... ~ 

273.S83,08 ' 

1,83% 

_ .1,1946 _... ........ ZOO 00}á 

H 
2.03% 96,97%j 

___.._..._...~ 

98,81%' 

A~ 

~ ~~~ Yi''tl~ ~► S~"~ ~ 

t, 
r~:.,nu.o~..u..a•~b 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAIAÚ/MA. 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROGRAMA: SDRU/MDR - 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM 

TRECHO IV: POVOADO CAGADO ATE O POVOADO RODAGEM 

CO N V 6 N IO: 8853 75 /2019 
BDI: 26,14% 

ITEM 

CURVA ABC 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXTENSÃO TOTAL: 2.565,00 m 

ENCARGOS SOCIAIS: 85,68% 

j UNID ¡ P.TOTAL 

f 
1.7.2,1.  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 1 CATEGORIA M3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA 6M1 
TXKM 

LEITO NATURAL 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M~ - RODOVIA EMi 

1.1 ?a' TXKM 
LEITO NATURAL 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLOI 

1.7.1.1. 

% DO SUBITEM 
9600 

SUBITEM 
ACUMULADO 

34.789,10 - 25,58% 25,58% ..._......_ .....__1_...._ ....... ......_.._.._...............__....-..._...._.................... ... . 

32,777,68 24,1096 49,68% 

31.404,37 23,0996 72.77% 
..... ¡  ..._.._.....:.._._-__.______.............,.,..._..._ ................. 

1.7.1.1, PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO. CARGA] M3 ¡ 14.673,55 10.79% 
ETRANSP)RTE.Af 11/2019  ~-_,,,, , 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 18 CATEGORIA, UTIUZANDO TRATOR DE¡ 

1.7.1.1. ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL 13T E PAj M3 8.168,04 6,01% 
CARREGADEIRA COM 170 HP 

1.7.2.1. 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE' ^ 1 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL' 13T E PAI M3 7.825,82 5,75% 

CARREGADEIRA COM 170 HP 

1.7.23. (ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 M3 2.562,44 I 

1.7.1.1. 

1.7.3.1. 

€LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), COM TRATOR DE M2 
ESTEIRAS.AF 05/2018 

REPARAÇÃO DE DANOS  FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE M2 

1,88% 

83,55%j 

~ 
89,5696 ~ 

97,20%. 

2.308,50 ; 1,70% 98,89%-. 

: .... ........... ... ... ~ ..... 
1503,SOs ~ _ 1 1196 i 100,00% 

~ 
TOTAL GERAL (A) ,-,-. 136.013,00 : 

BARÃO DE GRAIAÚ/MA.13 DE ABRIL DF. 2021 

frarkritva Y+Fíra a Si," Aiatas 

..s.,. a 
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Anotaçáo de Responsabílidade Técnica - ART * 
Leì n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsarei Tecnlco  
FRANKNILVA VIEIRADA SILVA MATOS 
Tltul0 ptoEsaidnal: ENGENHEIRA CIVIL 

ART OBRA i SERVIÇO 
N° MA20210414912 

iNlCiAi.. 

2. Dados do Contato  
Contralarle: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRMAU 
RUA SEROA DA MOTA 

mpiemento' 

C dada. Barco da Graiau 

Contraato: .NBo espgcificado 

Valor: R5 964.550,00 

AçIo InsbiucioneL Outros 

  3. Dados da ObraiSsrviço 

RNP 1103934279 

Rep,stro 1103934279MA 

Ba:rro: CENTRO 

UF: MA 

elerduo em: 

Too de contratante; Pessoa Jurídica de Direito P3biìco 

CPF CNPJ: 08477.622i0001-44 
N°: 314 

CEP; 63880000 

POVOADO CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM 

Complementa: DIVERSOS 

C:dbde: BARÃO DE GRAJAÚ 

Data de inicio: 0210312021 Previsão de ìármuro: 25E4?7.021 

Nr:. SRN 
Ba : ZONA RURAL 

ÚF. MA CEP; 65753004 

Caordanaàas Geográtic4s: .e.55, -4-3.216667 

F:no:idad5: SEM DEFINIÇÃO Cr,digo: Hsa Espseit3cado 
Proprietária: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAt! CPFlCNAJ: 06.477.822:0001-44 

_ 4, Ativldade Técnica  

15 • ElaExxaçén Guary datfe Umrlatl4 

t1G • Pra}ato > GEOTE.K;NIA E GEL~.LOGIA GA EtvOENNARIA > O9WiS DF. TERRA > GE DORA S DE 55113330 m+ 
TERRA > #TOS_3.3.1.9 . TERRAPLENAGEM 

35 • F.#atxxaçàd de orçamento fifOTE.r,NIA t: GEOLOGIA DA ENGENHARIA' Oc3RA5 C3E. 55523,00 r' 
TERRA> GE OSRAS LIE TERRA> 1fTOS 3.3.19. TERRAPLENAGEM 

35 - Prgxitd x ACFIO:4OhtíA, AGRtGOLA.. Ft_ORESTAL, PESCA E AQUICULTURA x 16.749.90 rn' 
CQfSSTRUyCIES PARA PINS AGft°(?PECUARIOS, AGROINDU$TPaIA'S, AG't.ilCOi.AS E 
F:.ORESTAíS > rtTCiS 39.27.4 . DE ESTRADAS RURAIS 
503- 1~toqE .o > OBRAS i1K)RAtiL1CAS E RECURSOS IitDR1C,C5 > SISTEMAS DE DIe£f»AGEMt 8.40 ín 
PARm, OBRAS CIVIS a OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > itTC3S -5.3:1.2 - 
BUEIRO 
3.; - E'etRoraç90 dm orçamento ? OBRAS tilt3ltAi,ia.i';AS E RECURSOS HipRICOS a$IãTEMAíi GE BOO m 
t:RENACitrt>E PA.RA. OBRAS CIVIS O DE S1STE'yIAS OE DRENAGEM PARA OBRAS últitS > 
zTOS_S.3-I.2 • BUEIRO 

35 - E aiN,raçdü da otxv,tlmanta r AGRONOMIA. AGRiCÇLA. FLORESTAL, PESCA F_-AQUICULTURA 15149,91) m' 
r CONSTRiJÇOES PARA FINS AGRüPECUARIOS. AúROINDUSTRiAIS< A(k,ilCOi.Aú E 
FLORESTAIS } +1TOS-,39.27,4 -DE ESTRADAS RURAIS 

ApÓa a ctRnch;são das aeividaaxss técnicas o p ofis-slonai raros procarJGr a babe deia:a ART 

  5. Obsarva40as  

PROJETO E CIRÇAf,kE.Ni'O DA RECUPERAÇAO DE ESTRADA VICINAL LI.^oAN00 CS POVOAii3rJS CABECEIRA LIA CORDA E RODAGEM NO 
MiJIJIC;•PIO DE BARAO DE Gt7AJAÚ. CONVi NIO: 885375i2t'i'9 DO MttNIt3TER10 DO DF_5EÁl'OLVMtENT{} REGIONAL 

6. Declsraçóss  

C5axSsila Cattpromissr a: Oua`guar coMNe au isç º ongeredo do oreaeRP controlo, bem como 0115 írtarpretaçéo ou exeasçla, será r5aoivido por 
altatragate. de acordo com a t. at no-11.307, de 23 de setembro de 1996, par mesa do Como do Moedsção e Arbitre5sm - CMA Vlncuiado so Cru.MA. 

nos termos do ruspecbvo re~uiamerstÕ de arbilcapem que. exemea rente; as partes riscaram concordar, 

7. Entidads de Claus 

SEMI tNOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

~r tU~`Q~~~ y,;•ti<t t 
.~, . 

ç'e.;'~ì 

A a4:te»;cslsosla 55550 r.?t ¢Sclexa rer;tiea.la am H: C+r~.+*oa .onac ,c~n~.t>aicW51.cu: <ans soem: 7.?'r;A> 
.-rKEtesbc>º-:.• 17:vtti zt As r4;P,:t0;sr,: . Iç: 17 4ray.33 

ww:r.raóamlF .,T̀ g.M 
Ys.

RÇA-MA 
~at 1115) 2550-50177 

18xffi~O. 

~ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 REAM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 

._ 8. Assinaturas 

Coclaro serem vordads raa as nformaçOes nc;n.a 

de  de 

1 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20210414912 

INICIAL 

rRANKN;LVA VIEIRA DA StLVA MATOS • CPr 6fi0.801.852•SJ 

r : 

torn! ktftl PRflFElTtliiA MilN3C!pAL bE eAPtÀO OE GPAJAU • ClMJ: 

06.4tt.8221D04t•44 

9. tnformºçãss  

• A IiF2T e vt r ;;A =arne.^:ü; tjüaslo Quitada. n?stS ant© Op errta^,fïu oo ogrrprcvante do pagamen:ce ri con(erAncifl no s:t® ao Crer 

10. Valor  

Vo!or da ART RS 233,94 Regrstrade erro: 27í04r2021 Valor rapo Ri 233,94 Nasso Nume'o 8303192150 

A 10000 060* ns4!,0 Af21 4º w' ,nt*<'a,*°.a M^ n0pr S ',a x~5at:.00n'.br,yor{va&•. 9CiR1 aW+*0w. ?~~x 
!n?iYefiï err: Z7iaaYR32' Pº 14:?2:.,:rt»r. . 'p ?'0.217 3C..)1 

;rruw ac,.rms.ag tN RYsn..M(°áilGF);SrlYrna.OYá.tY 

100: ;t11i) 2'ü6•8Yt0 ian: rsë+, J-3G•a.~L30 
IIÇRNF~A•MA 



CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0001-75 

Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São 
Luls/MA 

CEP: 65010-680 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 

COBRANÇA DE A.R.T. 

Pagador 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU 

CPF/CNPJ 
06.477.822/0001-44 

Endereço 
RUA SEROA DA MOTA, 314 
CENTRO - Barão de Grajaú - MA - 65660000 

Representação numérica: 
Agencia / Código Beneficiário 
0027 / 052261-9 
Parcela 
1/1 

Detalhes da Cobrança 
11RT -ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RECIBO DO PAGADOR 

Número do Documento 
14000008303192150-5 

Valor do Documento 
R$ 233,94 

Data Emissão 
26/04/2021 

santo - CAIXA Indisponível 04 0 
I ` 

.ocal de Pagamento 

'REFERENCIALME 3 LIMRE* 

Vencimento 

06/05/2021 

Beneficiário 

:REA-MA - Cons - Regional d enharla e Agro la do E t Marsnh&o 
Agencia / Código Beneficiário 

0027! 052261-9 
)ata Documento•  I. « mento Es •te 

!6104/2 8 
Data Processamento 

27/04/2021 
Nosso Número 

14000008303192150-5 

Jso • eira E Quantldade Moeda I Valor Moeda 

RG X 
(_) Valor do Documento 

235,84 

nst de res- . lidada o 
- EN - 'REFE' O VAt,~LBIriE. VENCIMENTO RECEBER APÓS O VENMENTO 

1EFEREN DE AR. ` 

Jnidade Beneficiada 

{ ) Desconto 

(-) Outras Deduções! Abatimento 

(+) Mora / Multa/ Juros 

(+) Outros Acrésdmos 
~REAaIAA - Conselho Reg Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
16.062.038/0001-75 
tua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

(_) Vala Cobrado 

°agada 

'REFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU / Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
16.477.822/0001-44 

RUA SEROA DA MOTA, 314 
;ENTRO - Barão de Grajaú - MA - 65660000 Código de Baixa 

5dígo de Barras Autenticação Mecáníca FICHA DE COMPENSAÇÃO 



G3352615550905171 
26/04/2021 16:06:38 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

26/04/2021 
149101491 

- BANCO DO BRASIL - 15:58:08 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P M BARAO GRAJAU MA FPM 
AGENCIA: 1491-5 CONTA: 8.888-9 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

104 90 522 67 190001008 42 30319215 00718 61200000233 94 
BENEFICIARIO: 
CREA/MA - ART 
NOME FANTASIA: 
CREA/MA - ART 
CNPJ: 06.062.038/0001-75 
BENEFICIARIO FINAL: 
CREA/MA - ART 
CNPJ: 06.062.038/0001-75 
PAGADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GR 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

NR. DOCUMENTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

42.601 
06/05/2021 
26/04/2021 

233,94 
233,94 

NR.AUTENTICACAO 2.2DC.1B4.65E.771.ADB 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por JE670192 CLAUDIME ARAUJO LIMA 26/04/2021 15:56:41 
JE670191 FELLYPE AUGUSTO ARAUJO LIMA SILVA 26/04/2021 16:06:38 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JE670191 FELLYPE AUGUSTO ARAUJO LIMA SILVA. 



Prefeitura de 
BARÃO DE GRAJAÚ 

ANEXO 1 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

ITEM DESCRIÇAÕ 
s 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 
PELO 

I NiA 
CONCEDENTE PELO PELO ITEM DA 

OBS 

NA Justificar CONVENENTE CONVENENTE NBR 
SIM a nesta (não ~~ MANDATÁRIA NO PROJETO NO LAt~QQQ~ 9050f15: 

EXECUTIVO DE etapa" verificado} NO PROJETO 
DE CONFORMIDADE gCESSIBILLDAQE 

ENGENHARIA 
J 

4 > Há indicação em X — i
Ó N

1
projeto do traçado da 
rota acessível na 

! ESTRADA I s s s 6.1 

Q area de intervenção? 
VICINAL 

A
L
Ç

A
D

A
S

1
 

As calçadas novas ou X _ 
2 reformadas possuem 

faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

ESTRADA 
VICINAL 

s s s 6.12.3.b) 

As faixas livres não X — 
3 possuem 

obstáculos? 
ESTRADA n 
VICINAL 

S 9 6.12.3.b) 

As calçadas novas ou I
refo►madas possuem Í 

X —
ESTRADA 

4 faixa de serviço com ; 
largura minima de 

VICINAL n s s 6.12.3.a) 

0.70 m? 
Em rasos de 
calçadas novas ou 

X — r
ESTRADA 

5 reformadas com 
largura superior a 

VICINAL n s s 6.12.1 
6.12.3 c) 

2.Om, ha faixa de 
acesso? 

I 
_ 
Ã faixa livre possui r X — 

6 2,10 m de altura livre ¡ 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

ESTRADA 
VICINAL 

I 
n s $ ó.12.3.b} 

A sinalização 
suspensa esta i 

X — 
ESTRADA 

instalada acima de 
2.10 m do piso nas 
calçadas nevas ou 

VICINAL n

j 
s s 5.2.81.9 

reformadas? I_. 
A faixa livre ou 
passeio das calçadas 

X — 
ESTRADA 

6 novas ou reformadas 
possuí inclinação 
transversal de até 

VICINAL n s s 6.12.3.b) 

3%? 
Nas calçadas novas 
ou reformadas ha 
sinalização tátil 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

I 

$ direcional quando da 
ausência ou 

n s s ABNT NBR

desconlinuidade de 
linha-guia 
identificável' 

I I 
} 

7.8 1 

10 

A sinalização visual 
possuí contraste de ! 
lumináncia. em 
condipes secas e 
molhadas nas ! 
calçadas novas? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

i 
i 

i n s s 5 4.5.2 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existência 
de desníveis, obletos 

I 

i 
i 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

suspensos, 5.4 6.3 

11 
equipamentos, 
mudança de direção, n s $ 

ABNT NBR 
16537- 6.6 

travessia de 
pedestre, inicio e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de j 

.74 

~ í;;,gcc:.r ;t. ~.ri► 



Prefeitura de 
BARÃO DE GRAJAÚ 

guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular. rume;
estbvel, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n a $ 6.3.2 

13 

0 acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 
ou desníveis na faixa 
livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n s 5 6'2.4 

14

Os rebaixamentos de 
caiçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessa das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

$ $ s 6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8.33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

X -
ESTRADA 
VICINAL 

n s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3 4 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura minima de 

1 1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

s s s 6.12.7 3 

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são festos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n s s 6.12 7.3 

16 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçãvel em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n s $ 6.12,7.3.1 

19 

H3 rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

X —
ESTRADA 
VICINAL s a s 6.12.7 3.5 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n a $ 

21 

Os semáforos, se ; 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
me 1,20 m do p1so? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL n $ s 56.4 3 

8.2,2. t 

, 

~ 
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BARÃO DE GRAJAÚ 
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22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
aftemativas? 
e. ramas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 
elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

e s S 8.13.1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

23 

As rampas em rota 
eCessível possuem, 
no rnínímo. 1.20 m de 
largura? 

X —
ESTRADA 
VICINAL s s s 6.6.2.5 

2~ 

Os patamares 
(intermediários, de 
inicio e término da 
rampa) possuem 
dimensão 
longitudinal minima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

a a s 6.6.4 

Para segmento de 
rampa  com desnivel 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

21 —
ESTRADA 
VICINAL 

n y s

26 

Para segmento de 
rampa com desnlvei 

I máximo de 1,00 m. e 
inclinação é de até 
6,25%? 

21 —
ESTRADA 
VICINAL n e s 8.6.2.1 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0.80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é15? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n a s 68 2 1 

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais. há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL n s s 6.9.5 

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no minimo 1.20 m de 
largura? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL a a s

_ 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3.20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
minimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 
Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0.32 
m? 

21 —
ESTRADA 
VICINAL 

s s s 6.8.7 

31 

21 —
ESTRADA 
VICINAL n $ s 6.8.2 

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0.18 
m? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL n e $ 68.2 

33 

Há sinalização visual 
aplicada  nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

21 —
ESTRADA 
VICINAL 

n $ s 5.4.4 

34 

Em escadas, na 
auséncia de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

X —
ESTRADA 
VICINAL $ e $ 89.8 

t•B . •~ ' 
r~i• . s3 
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38 
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43 

Nas rampas e 
escadas há 
corrimâos? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

s s $ 6.9 2.1 

Em escadas e 
rampas os corrimâos 
sâo Continues com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0.92 me a0.70m 
do piso e 
prolongamento 
minimo de 030 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades? 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

^ a $ 6.9 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2.40 m. ha instalação 
de Corrimão 
intermediário? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n s S 8.9 a 

Em rampas ou 
escadas. se há 
corrimão 
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento minimo 
de 0.80 m? 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n a s 6.9.4.1 

fito plataforma tic 
chtvaç$o vetliail com 
percurso altero. ha 
fichamento continuo 
rxrnt altura da t io m c 
senr vàos lutará ? 

X —
ESTRADA 
VICINAL n b g 6.10 

lint plataforma de 
cievaçtlti verticul com 
perctrrsn superiora ?JXr 
m, o percurso ri 
fe I ado? 

X —
ESTRADA 
VICINAL ri 8 s 6.10.3.2 

làn piatatbrnra de 
cicvaçàn inclusda IrA 
parada programada no 
PFrtam o.arm ou peto. 
Iireiras e ould 1,311 ir de 
desnível' 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n S 5 6. 104  .2 

liA dispositivos de 
con)unrcaçèo interno e 
astenia à caixa de 
corrida, para solicitaçAo 
de aasilici' 
O. elevadores, quando 
projetados pari 1 
radaira tie roda', e I 
outrtr tuuàrio, possuem 
cabine com dtmansdes 
nrininms de 1,40 m x 
1,10 m? 
8m elevadores. quando 
prcieuatos para I 
cadaird dc rottan c 1 
tx:rro usuario, as portas. 
quando ahcnar. 
ptxsuem stint livre dc 
0,SQ mus 2,10 ar? 
O piso da cabina 
amaraste com o da 
círculaçdo? 
Ha sinalizaçào com piau 
illit dc alaria junto à 
torta das elevadores c 
plataformas de clevaçàp 
c rtical? 
prnsul smaitc^açi>o 
sonora iufortnando o 
pavimento em 
egtaparnentt)s Cain ntats 

de aluas lraradas? 

44 

1.5 

4c, 

47 

x —
ESTRADA 
VICINAL n S S 6.10.1 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

s $ S 

ABNT 
NBR NM 

313. 
Tabela i 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

r s $ 
ABNT 

NBR NM 
313. 

Tabela 1 

X —
ESTRADA n 
VICINAL 

s S 
ABNT 

NBR NM 
313 

X —
ESTRADA 
VICINAL n S $ 

ABNT 
NBR 

16537 -
6.9.1 

x 
ESTRADA 
VICINAL S $ 

~Ïa•é 

6.10.1 

i~tr~~•„y 
¡tMtYS 
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18 

/amo S porla do 
elevador hit dispor ttvo 

entre I,S0 m e 2,~0 m 
que emite slnuis sonoro 
e visual, indicando 0 
sentido em que a cabrite 
se Inavimenta7 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n S $ 
ABNT 

NBR NM 
313 

i

J9 

A botoeira do 
pavimento esta 
localizada entre 0,90 m 
I, I0 rn dn pisoe 

X — 
ESTRADA 
VICINAL ° S S 

ABNT
NBR NM 

313 

ttt 

` e 
A bofoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 nt e 110 in do 
piso' 

X — 
ESTRADA 
VICINAL 

n S S 
ABNT 

NBR NM 
313 

SI 

O desnivel corre u piso 
dlt cabine e o pisa 
txtcrno è dc, no 
maxinlO, I S mm? _. _. .. . . 

X — 
ESTRADA 
VICINAL a S S 

.....__ 

ABNT 
NBR NM 

_.. 313. 

3' 

A diatáncia horizontal 
entre it piso da cabine e 
o piso externo e de. no 
màximo,,ss mm' 

X — 
ESTRADA 
VICINAL

ABNT 
NBR NM 

313 

53 

ti numero de per iincuto 
eslà localizado nos 
batentes externos. 
indicando o andar, em 
relet,t e cm tirailk 

X —
ESTRADA 
VICINAL n S S 5.4.5.2 

r s
rn

cx
ir~

nw
t:N

ro
 ia

L 
V
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s1

C
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Fia rota acessivcl 
interlitrtndc as vagas 
reservadas dos 
e•tacionamcnuxs aos 
acessos" 

X —
ESTRADA 
VICINAL n S S 6.2,4 

lia sagan dg 
c:Oacienameolo 
reservadas a veiculos 
que transportem 
pessoas curar 
deticiê'nïta" 

X —
ESTRADA 
VICINAL s S S 

Lei 
13.146120 

15 

t' Itnnler0 de vagas de 

estacionamento 
reservadas a veiculos 
que transporlem 
t>esuiascontdeticiència 
e de, no nrinirno. 2% do 
total dc vagas, 
ti35cgaradit. no minptto 
1 vaga;' 

X — 

ESTRADA 
VICINAL 

s S a 
Lei 

13.146/20 
15 

As vagar destinadas a 
pessctas coln deficléaeia 
localizam-se a, no 
cassino, .Slim do acesso 

a cddïcar ito otn 
elevadores'.' 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n S S 6.14.1.2 

An vagas destinadas a 

pessoas con, deticiditcia 
contam com espaço 
adicional dc. nn 
miniina, 1,20 m d< 
/secura'? 

X — 

ESTRADA 
VICINAL a 8 S 6.14.1.2 

tini vagas de 
estaciunamcuro 
reservadas a veiculos 
que traosponern 
pessoas idosas' 

X —
ESTRADA 
VICINAL. s S S 

Ler 
10.741/20 

03 i 

(t numero de vagas 
destimulas a veículos 
que Itansportent 
pessoas Itrutas e de, no 
minimo, $% do total dc 

vagas, com nu rniniino 
uma via^ 

X — 

ESTRADA 
VICINAL 

s S S 

E 

Lei 
10.741/20 I 

03 

An sagas destinadas a 
pessoas idosas esl o 
pitsicionadt s prSxmurs 
das entradas da 
edificio:? 

X —
ESTRADA 
VICINAL n S S 6.14 

As vagas reservadas 
contém sinalização 
vettical e Itarizonlal7 

X-
ESTRADA 
VICINAL 

n S S 
5.5 614

6.14 
y 

a
I,.^.~~ 1(~
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63 
Ha indícaçdn no proieto 
Au traçado da rota 
ace.nivcl'' 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

s S s 6.1.1 

64 

A rata acesstv'cI 

interlipa as áreas dc uniu 
pilhllcn e adaptadas da 
cdifieaçào e incorpora 
as circulaç&s' 

X —

ESTRADA 
VICINAL s $ S 6.1.1 

6565 

T dtus as entradas da 
editïcaçào dc urso 
pilblicn ou comum sio 

X-
ESTRADA 
VICINAL 

n 8 3 
6.2.1; 

6.1.1.1 

ú 

66 

Se houver controle de 
açcsso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
uni deles em cada 
conjunto e acessível? 

. . . 

X —
ESTRADA 
VICINAL n S s 6.2.5 

6~ 
Pouncui niaalizaç4u 

ialounatis e direcional 
lias eniradau e saídas 
acessíveis? 

X —

ESTRADA 
VICINAL 

n s s

t>fi 

I 

1k mapa acessível 
insiatado 
iunediatameme apôs a 
entrada principal cem 
puno latd associado, 
infornuaadt> os 
principais pontos Qe 
distribuição no prctlio. 
ou locais de maior 
tutu Iuoa, ão? 

X—
ESTRADA 
VICINAL 

at s $ 
Anexo 8 

8.4 

69 

Ha pelo menos duas 
ftutnas de 
deshx:amcntu vert,cnl 
nxv cireulaçhea 
verlicatn? (escadas. 

rampas, platalnnnas 
elevatórias nu elevador) 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

ì s S 6.3 

i 

— 

7p 

As superlllcíe5 de piso 
ponsneuuu reveatitnentu 
reputar, tïrnue, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas° 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

I $ S 6.3.2 

,. 
t 

A rota acessível i 
nivelada nit possui 
dcsnivcìs deito Ittdxtmo 

(1,5 cm, ou quando 
nlartlr (lute 0.5 Gn L 

menor t=ule t:nt e 

chanfrada na proporçia 
1;2 LSI)`lít) 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n s S 6.3.4.1 

72 
Há rampa nos casos cot 
que ocorra uni desnível 

ntaiur que 2 cai' 

ESTRADA 
VICINAL 

n 
6 

6.1.1.2 
6.3.4.1 

^3 

Se houver grelha.0 e 
juatat dc dilatação em 
rotos acessíveis. us 55155 
perpcndioulares ao 
(laxo principal possurnu 
duncnsdu n» íxitriui de 
t SIII IIt~ 

X —
ESTRADA 
VICINAL 

n S S 6.3.5 

• A ser preellt-luudu pelo Pnuponeiite na enitega de doeu nenlaçillu para a Mandatária ' (-oiKtYlcnle, reterente a I etapa de verificação Iauálìse do 
Puvicto tinlucnhat'ai 

'. era verilicadl pelo Convenento nu Projeto Lsecuuvo dc Accssibdídadc 
•" A Mandntaria verificará someute its itens mexidos na mia acessivel tinulucada no prnietol marcados cum "StM" nuts ìustuuutcntos de transleréncta c.nn 
vvfur dc repasse acirra de Ri 5 muthòcs 
Nr'A - Não <e aplica; s-sins: tu-não 

OItS' OS 11L';555'.4 EM DIANTE NAt) SERÃO PRF..F:NCHIL))S PE1.A JLISTIFICAT7VA DT.: StiRI. xVi RE.AL 1ClONAIX)S A Ol1TROS TIPOS DLì 1R `t .,- -,`~;¡s 
F.t)IFit'AÇÕLS t?l;•E N,1O SE APt_iC:AM AOOIiJFT•O IX) CO.\T'RAT'O , ~r ~,a 't. d Ç , 

ç' c1. '
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Prefeilum de 
BARÃO DE GRAJAÚ 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

Eu, FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS, CREA N4 110393427-9, DECLARO, na qualidade de 

representante da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA c/ CNPJ: CNPJ: 06.477.822/0001-

44, Responsável Técnica pelo Projeto de "Recuperação de Estrada Vicinal ligando os Povoados 

Cabeceira da Corda e Rodagem", vinculado ao Convênio nº: 885375/2019, para fins do disposto 

no Anexo I da Instrução Normativa nº 02, de 09 de outubro de 2017, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens de acessibilidade 

constantes da Lista de Verificacão de Acessibilidade anexa. 

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 13 de abril de 2021 

Franknil-vã uiéifa d14`Silva Matos 
nheira Civil 

Crea: 110393427-9 



DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, vem através desta, declarar para os devidos 

fins, que está aprovado o projeto referente á "RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS 

POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM", Convênio nº: 885375/2019, do MINISTERIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Programa: SDRU/MDR - 2029 PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 06 de julho de 2021 

CLAUDIME ARAU O LIMA 
Prefeita Municipal 



Bt~D 
DEGRAJAÚ 

.. .i...•.wt rw.,+w. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
RUA SEROA DA MOTA, 314 CENTRO CEP: 65.660-000 

CN PJ : 06.447.822/0001-44 

DECLARAÇÃO DE DOMINIO PÚBLICO 

Declaro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, 
considerando o Contrato de Repasse SICONV no 885375/2019, que 
o objeto deste contrato será executado em área de uso comum do 
povo, ou seja, em área de Domínio sob a jurisdição do Município de 
Barão de Grajaú/MA, independe de registro em cartório, conforme 
previsto nos art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro. 

Assinado de forma digital por 

CLAU DIME ARAUJO CLAUDIMEARAu,o 
UMA44675330363 

LIMA:44675330363 Dadoo2021.04.2909A2:32 
-0300' 

Claudimê Araújo Lima 
Prefeita 



Prefeitura de 
BARÃO DE ORAJAÚ 

DECLARAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO DE PROJETO 

Eu, Franknilva Vieira da Silva Matos, CREA Nº 110393427-9, na qualidade de 

representante da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA c/ CNPJ: 

06.477.822/0001-44, Responsável Técnica pelo Projeto de "Recuperação de Estrada 

Vicinal ligando os Povoados Cabeceira da Corda e Rodagem", vinculado ao Convênio 

nº: 885375/2019, declaro que o estudo de concepção do projeto proposto é a solução 

mais vantajosa, que outras soluções seriam muito onerosa para a administração 

pública. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 13 de abril de 2021 

Franknilva V ira da ilva Matos 
Engnheira ivil 

Crea: 110393427-9 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1061212/2021 
VALIDADE ATÉ 

27/04/2023 

PROCESSO SEMA N° 21040049403/2021 E-PROCESSOS N° 73406/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Barão De Grajaú-ma 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS 
POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM. CONVÊNIO 885375-2019 

CPF OU CNPJ: 

06.477.822/0001-44 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

06.477.822/0001-44 

ENDEREÇO: 
10 Rua Seroa Da Mota N°414, Xxx, Centro 

MUNICÍPIO: 
Barão de Grajaú - MA 

CEP: 
65660-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL COM EXTENSÃO DE 18.611,00 M, COM USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO 
RESTRITO À 1 HA E RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (Com Coordenadas): POV. CABECEIRA DA CORDA ATÉ O POV. 
RODAGEM, POV. RODAGEM ATÉ A BIFURCAÇÃO ENTRE O POV. RODAGEM E CABECEIRA 
DA CORDA, BIFURCAÇÃO ENTRE O POV. CÁGADO E RODAGEM ATÉ O POV. RODAGEM, 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
21040049403/2021. 

São Luis - MA 27/04/2021 
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Diego Fernando Mendes Rolim 
Secretário 

Matricula: 807459-2 

Rafael Ferreira Maciel 
Secretário Adjunto 

Matricula: 875246-1 
OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°21040049403/2021 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
Ill - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

? - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

3 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 



DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE ISS 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vem através desta, declarar para os devidos 

fins que conforme legislação tributária municipal que a base de cálculo deste tipo de obra 

corresponde a 50% com respectiva alíquota do ISS (Imposto Sobre Serviço) de 2,5% 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Barão de Grajaú/MA, 06 de julho de 2021 

(2 
CLAUDIM ARA 1O LIMA 

Prefeita Municipal 



Prefeitura de ~ 
.' BARAO DE G 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Ú 

PROGRAMA: SDRU/MDR - 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL-
EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA 

CONVÊNIO Nº: 885375/2019 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E 
RODAGEM 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE PROJETO 

NOME CARGO CONTATO 

Franknilva Vieira da Silva Matos 
franknilva@gmail.com E Engenheira Civil (98) 99112-7480 

3re~ (n1r~;~úa ~ma ~:as 
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QUADRO DE DISTRIBUSÇAO DE MATERIAL DE JAZIDA PARA REVESTIMENTO PRAfARIO E PARA PARA ATERRO. 0617 

TRECHOS Empolamento. 
Otstdnoa entre estacas 

LArlura de plataorm6 

20% Pesoespecl8co: 1,5 
20.00 metros 

Espessure de 
camede 

5.00 0,15 m 

Jazida 
Utilizada 

Locahzlç8O 
da )azrd8 

5ub•trecho Tamanho Sub- 
trecho (m) 

Volume amoclado 
(m')  (I) 

.s1. Fiz. 
(km) 

Temaonb 
modo 

SübtrecIto 
(kin) 

MT Sub4NCnO 

J 1 Trecho) E 0 0.00 Ala E 446 8920.000 9633, 600 1445O, 40 2.1 4,460 94794.62 
SOMATÓRIO _ _ _ 892000 _ 9633,60 _ 14450,40 _ 94794,62 

TRECHO t! Ernpo!amento: 20% 
0ist6na.6V11n estecas, 30,00 

Lerqura de p(atatcrma 6.00 

DBIT 1 6,58 km 

Peso especolcn: 1,5 tm7' 
metros 

Espessure da 
camede 

0,15 m 

Jazida 
Uhbzada 

LOCa!rzaÇaO 
O.)81KÍ9 

Subl7egl!C lérnanho Sub- 
frecham) 

Volume empolado 
(m4

Peso (t) 
031. Fí16 

(l ) 

Tamanho 
modo 

Srrblrecho 
((m) 

MTSub4recno 

3.2 Trecho!! E 0 0,00 Ate E 278 10,00 5570.000 6015.600 502340 6.9 2,785 6739163 
SOMA TORIO _ 5570,00 _ 801560 9023,40 87391,83 

TRECHO !IS Empdamento: 2096 Peso espeG6co' 1,6 
DistancieenfreeSteC8S 20,00 mefiCls 

600 Espessura 0e 
Lerp1/re de p!etsl0rma: 

gemada.' 
0:16 

DMT 9,69 km 

1(rn' 

m 

Jazida 
Utikcada 

Locahzaçio 
da)azide 

SUb•hechb 
Tamanho Sub- 

trechO(m) 
Volume empolado 

(m7 
peso 

' 
D'st Fixa 

(krn) 

Tamanho 
marfo 

Subtrectto 
(km i 

MT Sub trecho 

3.3 Trecho lir E 0 0,00 Ate ` E 77 10.00 1556 000 1660,480 2520 72 11.1 0.778 29941 11 
SOMATÓRIO 1556,00 1680,48 2520,72 29941,11 

TRECHO IV Empolamento: 
Dist4tl0 a entre estacas 

5,80,7979 09 pl8ratàrma: 

20% Peso 80080/600 
000 171611O3. 

600 
Espessura da 

camada: 

1, 5 

0.15 

DMT 11,88 km 

Nm• 

m 

Jazida 
Uuhzada 

Locakzaçlo 
da IBrda 

Sub-trecho 
7am4nh0 Sub- 

treCrlp (m) 
Volume empolado 

(,n+) Fl030 (Q 
Clot. PISA 

{km) 

Tamanho 
medro 

SubtreCho 
(km) 

MT Sub-trecho

3-3 Trecho (II E 0 0.00 Ara E 128 5.00 2565,000 2770200 4155,30 10,2 1.283 47715,31 

SOMATÓRIO 2565,00 2770,20 4155,30 47715,31 

DMT 11,48 km 

aJ~ 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAIAÚ/MA. 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
PROGRAMA: SDRU/MDR - 2029 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL- EMENDA 
INDIVIDUAL IMPOSITIVA 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM 
CONVÊNIO: 885375/2019 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA 

,...._...._._ ~.__._.__.__--_—._-.__ 
CÓOIGO. a ,  pESGt~XO

Al
.. ,

INSS 
Ì--A2 

. . _. 
SESI j 

s A3 SENAI _._ ..............._._......... 
A4 INCRA 

• 1 . HORIjTA7i_ . ..f .: •MENS(1USTAx 
GRUPO A 

AS SEBRAE 

~ , y 0.00 

~ 
1,50 

__.._   00 

I -0~ b 
0.60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO  ! 2,50 
A7  SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO ! 300 
A8 FGTS 800 

A9 3ECONCi 1.00 
A TOTAL  17,80 

GRUPO B 

0,00 

1.50 M
1.00 
0,20
0,60 
2,50 

 3.00 
8,00_ 
1,00 
17.80 

.:. 

; BS REPOUSO  REMUNERADO 17.87 . -_ .__.. .....~..._.._..~.........._._.__......._.. Q.00 
~ 82 
r 

~ 
- 

FERIA005 - _  3.95  9,00 ...... ................_ ._._.. ......_.~_____- 
83 Á X(ll0 ENFERMIDADE ~ 0,86 0,67 

..-t-._,.._,....µ.._....._....... ..  . __- ----......_...~.__..__.1..._.___._._.__...___—__....__.... ....._..._............__...------ -----._..... 
B4 13* SALÁRIO 10.70 I 8,33 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 _0,06
86  FALTASIUSTIFICADAS 0.71 0,56 
87 ;DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00 
88 AUX(LIO ACIDENTE DE TRABALHO — — 0,11 0.09 
89 FERIAS GOZADAS 14,04 10,93 I 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE Í 0,03 0.02 
:TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM? 

B INCIDÊNCIAS DIA 
49.80 20,66 

(............_.,..~......   ._..__.__.. _ ............._._...__._ 
..................GRUPO

.¿_  _ .... —___.....;.:._......._.._,._. 

! Cl .  AVISO PRÉVIO INDENIZADO   4 44 1._..  3,46  

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 010 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) i 0,00 f _0,00 
CA :DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA I 3,94 ¡  3,07 

i.....__._ _....._......... 0,29

C INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
8,8S 8,99 

GRUPO 0 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B ! 8,86   3,68 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO: 

02 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0,37 0,29 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 9,23 3,97 

._._.-._._..._..__

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM, 

L
) TOTAL(A+8+C+D .......~.. _ ....._---.._._....._....._. 

•---._.~~._..___._.. 

! 85,68 _......_...._. 

~ 
~, • ~ ,hc ?datoS 

~~ Io-ira 

r~T o.,s-vJ 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

TRECHO U: 
Recuperação de Estradas Vicinais no município de Barão de Grajaú/MA: 
TRECHO II: POVOADO RODAGEM ATE A BIFURCAÇÃO ENTRE O POVOADO RODAGEM E O POVOADO CABECEIRA DA CORDA 

Extensio total: 5570,00 

DADOS: 

Exters3o Total (m) 

Larg. Meda (m) 

Base jm) 
Peso especifico 
latenta 

1:51. SERVIÇOS DE T ERRAPLENAGEM 

5.573,00 m 

6,00 no 

0,15 no

1,50 t/mf 

m 

1.5.1.1. 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES IDIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

Extens3Q (m) Largura (m) lados 
5570,00 x 1,5 x 2 16710,00 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 
OPERACIONAL' 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Volume encontrado no quadro de cubagem no trecho 5230,23 m' 

1.5.1.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' . RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavação e carga (m') Peso especa/ co laterita DMT mat. }acida aterro 

Trecho 11: 5230,13 x 1,50 x 9,69 76021,39 takm 

1.5.1.4. 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_13/2019 

CompactaçSo (m') o Escavação (m') - 5230,23 m' 

1.5.2. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1.5.2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ir CATEGORIA 
Extenslo Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

5570.00 x 6,00 0,15 a 5013,00 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTIUZAN00 TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA, PESO 
1.5.2.2. 

OPERACIONAL' 131 E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Extensão Total Im) Larg. Média (m) Base (m) 

Trecho II: 5570,000 x 6,00 0,15 5013,00 m' 

1.5.2.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' .RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavaçao e carga (m') Peso específico latento DMT mat. jazida 'cascalho 

Trecho II: 5013,00 x 1,50 x 9,69 72863,96 txkm 

1.5.24. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. Ai 11/2019 
Extens3o Total (m) Larg. Média (m) Ease (m) 

5570,00 x 6,00 x 0,15 5013,00 m' 

15.3. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

1.5.3.1. REPARAÇÃO DE DANOS FISICOS AO MEIO AMBIENTE 
Escavaçio (m'► Espessura. (m) 

5230,23 e 1.30 6799,30 te' 

En1<cou~u^" .ri1 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

TRECHO I: 
Recuperação de Estradas Vicinais no município de garfo de Grajaú/MA: 
TRECHO: POVOADO CABECEIRA DA CORDA ATE O POVOADO RODAGEM 

DADOS: 

Extensão lotar (nn,) 

Lang. Média (m) 

Base jm) 
Peso específico 
laterita 

.•1.1. SEtHlQpS INIC1AtS

1,1.0.1. PLACA INDICATIVA DA OBRA 
Comprimento (m) Largura (m) 

3,00 x 2.00 

1.1.0.2. BARRACÃO DE OBRA 
Comprimento (m) Largura (m) 

6,00 x 4,00 

8.920,00 m 

6,00 m 

0,15 m 

1,50 f/m' 

1.2. MOBILIZAÇÃO E DESM06ILRAÇAO DE EQUIPAMENTO 

1.2.0.1. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

1.2.0.2. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

12. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - 

1,3.0.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

3,4.1. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

1.4.1.1. 

Extens3o(m) 

8920.00 

1.4.1.2. 

1,00 

1,00 

Extansio total: 

6.00 

24,00 

and 

and 

6,00 mbs 

nr' 

,... , 

8920,00 m 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 
largura (m) lados 

1,5 2 26760,00 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 16OHP COM LAMINA, PESO 

OPERACIONAL • 131 E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 
Volume encontrado no quadro de cubagem no trecho 8375,88 m' 

1.4.1.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 30 M' - RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavaçlo e carga jm') Peso específico laterita DMT mar. jazida' aterro 

Trecho I: 8375,88 x 1,50 x 6,56 

1.4.1.4. TRANSPORTE. AF 11/2019 

CompactaçSo fm') = 

1.42. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

82418,53 txkm 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO • EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

1.4.2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 1a CATEGORIA 
Extensão Total (ml Lang. Moda (m) 

8920,00 x 6,00 

1.4.2.2. OPERACIONAL • 131 E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

E%Iensào Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

Trecho I: 8920,00 s 6,00 0,15 8028,00 

Escavaç3o (m'1 8375,88 m' 

Base (m) 
0,15 = 8028,00 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 

1.4.2.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M - RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavaçdo e carga (m') Peso especifico latenta DMT mat. jazda - cascalho 

Trecho I: 8028.00 x 1.50 6,56 78995,52 txkm 

1.4.2.4. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 

Extens3o Total (m) Larg Média (m) Base (ml 
8920.00 6.00 0.15 8028,00 m' 

Y,rira Si e
,; r ril 

' /'Eneen~r .. • 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.4.3, SERVIÇOS DE DRENAGEM 

1.4.3.1. CORPO DE ROTC D = LOU M CAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 
compr+mento (m) 6,00 m 

quantidade de bueiros = 1,00 unìdade(sl 
Corpo de bueiro (m) 6,00 m 

1.4.3.2. BOCA ROTC D = 1,00 M - ESCONSIDAOE O'- AREIA E BRITA COMERCIAIS- ALAS ESCONSAS 
unidade(s) 
unidades) 

unidades) 

e.0 de buNrox 1,00 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 

Quantidade de bocas 2,00 

0,4.4, RECUPERAÇÃO DEAREAS DEGRADADAS . 

1.4.4.1. REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 
Escavaçãoirn) Espessura (m) 

8375,88 x 1,30 - 10888,64 nt' 

s; a,•Er,~fvb Yt~tra~ 
Sit.,a ka:as 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

TRECHO III: 

Recuperação de Estradas Vicinais no munolplo de Bar3o de Grajaú/MA: 

TP,E:c.H0111: BIFURAÇÁO ENTRE O POVOADO CÁGADO E O POVOADO RODAGEM ATE 0 POVOADO RODAGEM 

Errtensã0 total: 1556,00 m 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

Lang. Média (m) 

Base im) 
Peso espec:Oco 

laterita 

1.6.1. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

1.556,00 m 

6,00 m 

0,15 m 

1,50 t/m' 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,10 M), 
1.6.1.1. 

COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_OS/2018 

Extensão (m) Largura (rn) lanou 

1556,00 1,5 2 = 4668,00 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 
1.6.1.2. 

OPERACIONAL • UT E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Volume encontrado no quadro de cubagem n no trecho 1464,09 m' 

1.6.1.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavação e carga {m') Peso especifico': atent,-, DMT mat jazida aterro 

Trecho II): 1464,09 1,50 x 11,88 

1.6.1.4. 
TRANSPORTE.AF_11/2019 

Cmnrpactaçáo (m') Escavação Ím') 1464,09 m' 

1.6.2. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

26090,08 txkm 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO .EXCLUSIVE SOLO, ESCAVACAO, CARGA E 

1.6.2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL 00 1' CATEGORIA 

Extensão Total (m) Larg. Meda (m) 

1556,00 s 6.00 

1.6.2.2. 
OPERACIONAL • 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Extensão Total (ml Lang. Média (ml 

Trecho III: 1556,00 x 6,00 

Elase(mj 

1400,40 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 

Base (m) 

0,15 1400,40 m' 

1.6.2.3. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' .RODOVIA EM LEITO NATURAL 

Escavação e carga (m') Peso especifico laterita DMT mat, jazida cascalho 

Trecho III: 14(X),40 x 1,50 x 11,88 24955,13 tzkm 

1.6.2.4. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

EKIrns3o Tola) (ml Larg. Medra (m) Base (m) 

1556,00 x 6,00 x 0,15 1400,40 m' 

1,6.3. gEGLIPERAGÁO DE ÁREAS DEGRADADAS 

1.6.3.1. REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 

Escavaçãotm') Ecoessura.(m) 

1464,09 x 1,30 1903,32 m' 

~ ~gcnú~;Tn.. +» , 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

TRECHO IV: 
Recuperaçio da Estradas Vicinais no munlclpio de Barão de GreJad/MA: 
TRECHO IV: POVOADO CAGADO AT6 O POVOADO RODAGEM 

DADOS: 

E rtensio Total (m) 

Larg. Média (rn) 

Base (m) 
Peso específico 
later1ta 

a 

~ 

_ 

2.565,00 m 

6,00 m 

0,15 m 

1,50 t/m' 

Extensio total: . ■ 2565,00 in

2.8.1. SERVIÇOS DE TtRRAPOEIiABEM  Pz#27X~~ ~~' r .~~ti~.~~eT~~;r  7á~z: , f,si 

13.1.1. 

Extensão (m) 
2565,00 

UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 ML 
COM TRATOR DE ESTEIRASAi 0S/2016 

Largura Im) 
x 1,5 x 2 

lados 

7695,00 

ESCAVACÃO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTIUZAN0O TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 
1.7.1.1. OPERACIONAL • LIT E PA CARREGADEIRA COMA 170 HP 

Volume encontrado no quadro de cubagem no trecho = 2409,45 rn' 

ma 

1.7.1.1. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' 'RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavação e carga (m') Peso especlfico latent, DMT mat. Jatlda - aterra 

Trecho II: 2409.45 1,50 x 1148 • 41490,73 talem 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
1.7.1.1. 

TRANSPORTE. Ai 11/2019 

Compactado (rrr) Escavação (m')   2409,45 ms 

1.7.2. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1.7.2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 1s CATEGORIA 
Extensão Total (m) tart. Média (m) 

2565,00 x 6,00 

1.7.2.1. OPERACIONAL • 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP 

Extensão Total (ml Larg. Média (m) Base (ml 

Trecho II: 2565,00 x 6,00 0,15 2308,50 m' 

Base (ml 
0,15 2308,50 m' 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 

1.7.2.1. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M' • RODOVIA EM LEITO NATURAL 
Escavação e carga (m') Peso específico atenta DMT mat. jatada 'cascalho 

Trecho II: 2308,50 x 1,50 x 11,48 39752,37 txkm 

1.7.2,1. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AP_li/2019 
Extensão Total (ml I.arg. Média (ml Base (m) 

2565.00 x 6,00 x 0,15 - 2306,50 m' 

2.7.3. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

1.7.3.1. REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE 
Escavação (m') Espessura. (ml 

2409.45 x 1,30 3132,29 m' 

r^F 
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PrefeItura de 

BARÃO Rf RAIAÚ 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL LIGANDO OS POVOADOS CABECEIRA DA CORDA E RODAGEM. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

LOCALIDADE 

TRECHO I: POVOADO CABECEIRA DA CORDA ATÉ O POVOADO RODAGEM, EXT. 8.920,00 M; 

TRECHO II: POVOADO RODAGEM ATÉ A BIFURCAÇÃO ENTRE O RODAGEM E O POVOADO CABECEIRA DA 
CORDA, EXT. 5.570,00 M; 

TRECHO III: BIFURAÇÃO ENTRE O POVOADO CÁGADO E O POVOADO RODAGEM ATÉ O POVOADO 
RODAGEM, EXT. 1.556,00 M; 

TRECHO IV: POVOADO CÁGADO ATÉ O POVOADO RODAGEM, EXT. 2.565,00 M; 

EXTENSÃO TOTAL: 18.611,00 M 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 

A estradas vicinais dos trechos de melhoramento dá acessibilidade a diversos povoados, essas estradas 

encontram-se em péssimas condições tornando-se difícil os acessos às bases produtivas rurais, 

responsáveis por grande parte do PIB municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e 

agricultores, além do que estas estradas recuperadas proporcionaram facilidade de acesso das crianças às 

escolas; portanto a manutenção da trafegabilidade do trecho em questão é de suma importância para o 

desenvolvimento do município. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRECHO: 

Estes trechos de 18 km tiveram suas implantações há longos anos e atualmente necessitam de obras de 

recuperação, pois o revestimento primário já não existe. A elevação de greide de terraplanagem em 

grande parte e recomposição do revestimento primário. 

As cotas de aterro serão elevadas até que possa proporcionar um escoamento superficial seguro para que 

os envaletamento direcionem as águas pluviais para a faixa de domínio. 

As plataformas de projeto para obras desta natureza devem ter largura mínima de 6,00m, com taludes 

1:2 em áreas de corte e aterro, que se tecnicamente executados com material de primeira categoria, 

importado de jazidas com bom CBR das áreas circunvizinhas, proporcionará estabilidade e segurança da 

estrutura construída. 

CADASTRO DA ÂREA DE IMPLANTAÇÃO 

Nesta fase, procederam-se o levantamento da área, da funcionalidade e as condições de aproveitamento. 
~ 
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OBJETIVOS 

Geral 
Implementar um sistema de melhoramento da estrada vicinal e drenagem, oferecendo melhores 
condições de deslocamento para a sede do município. 

Específico

• Prover para a população de Barão de Grajaú, estradas trafegáveis na extensão de 18 Km, na zona rural 
do município; 

• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

DEFINIçAO DAS'ETAPAS,E 1NFQRMAÇO S,CONSTRUTII~AS t * - 

Introducão

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade e 

satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão executados em completa 

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 
Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no 
local. 
Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda 

caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se 

necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 

maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os 

níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 
construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rìgorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 
apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua responsabilidade 

manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, 

Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo aprovado e 

atualizado dos projetos, especificações. 

Mobilização
frat~ fva Virira ú Si r a Jutas 

LPr;~bU,dú,.b,,s•~3 

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de pessoal e equipamentos de 

construção imediatamente após a assinatura do contrato, de forma a permitir início efetivo às obras e 

possibilitar o cumprimento do cronograma de execução. 
aul•. wngatr.,t Baal:.º»'.c .~.«ta1•w,wwx wc.arar sc+ra~•xs..ranor.~rº 



Prefeitura de 
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Vistoria e manutenção da obra 

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a estrutura durante a execução. 
Nesta deverão ser avaliadas possíveis alterações que aconteçam na obra e o projetista deverá ser 
comunicado para a devida análise. 

Diário de ocorrências 

Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de ocorrências atualizado para 
acompanhamento da fiscalização. 

x~;as 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

SERVIÇOS INICIAIS,, 

Placa de obra  

0 material a ser utilizado na confecção será: 

Placa: (2,OOx3,00)m = 6,OOm2 - 

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,OOm de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 %2 x 1 %2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Mobilização e Desmobilização 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e 
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos 
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada. 

Administração local 

Serviços: 

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-
obra composta no mínimo por: 

1 Engenheiro / Pleno, responsável, com ART vinculada à obra; 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição unítária de 
preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da obra. A 
Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não forem 
detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras sofram 
atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser reduzido o valor 
mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos serviços a serem realizados 
fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total estabelecido pela empresa na sua proposta 
do edital. 

SERVIÇOS DE TERRAPIENAGEM , .~) 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco m~por
que 0,20 m), com trator de esteiras 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 

obstrução dos sistemas de drenagem natural. 
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Execução:

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das 

obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off 

sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a 

indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 

indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade 

será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora", 

local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização. 

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação 

local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 

qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam ás exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 

caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 

serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades 

destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não serão 

considerados para fins de medição. 

~ 
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Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destacamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto; 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destacamento 
e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Escavação e carga de material de jazida - aterro 

• Cargas de materiais 

Materiais:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 
volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos:

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 

operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 

serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transporte. 

• Hora-Máquina 

Descrição:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 

desvio de tráfego. 

• Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição:

~ _~,~ ~ •.,~ ?4~:~5
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Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 

quando não incluído no custo de execução dos serviços. 
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Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

- Extração com Drag-Line: 

Drag-Line, 140 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais: 

A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 
de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra. 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3. 

• Momento Extraordinário de Transporte 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) excedam à distância de 3OO metros, os 

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição 
será expressa em t.Km. 

Condições Gerais: 

Não será permitido o transporte do material para o local do aterro, quando o subleito ou a camada 

subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, a movimentação do 

equipamento. 

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado espaçamento. O 

espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora. 

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida á definição da espessura da camada solta, objetivando-

se evitar a adição de material na fase de acabamento. 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, ~• 
rw -~~y~ttft~i.S' 
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A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destacamento e limpeza. 

escavação, carga e transporte 

Serviços iniciais: 
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Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessárias 
à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinadão prévia, indicadas 
no projeto. 

Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às 
condições locais e a produtividade exigida. 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-transportadores, 

caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução.

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 

compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos 

materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até 

a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade 

inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o 

projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, 

acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para 

a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser 

aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a 

largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de 

acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na 

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 95%% 

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas 

finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente 

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa específica aparente seca exigida. 
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No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, 
acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser 
realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a 
nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção 
transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.OOOm3 de material do corpo 

do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada 
final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao 

ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 

plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final, 

para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa especifica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, 

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas 

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as 

camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação 

GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

variação da altura máxima de t 0,04m para o eixo e bordos; 

variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. ntfia " 
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Aceitação Aceitação ou Rejeição: 
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A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 
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a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na 
Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e 

dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a 

seção transversal do projeto. 
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Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de 
terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 
medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 
objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS.DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
~ 

O revestimento primário será confeccionado com solo lateritico, proveniente da jazida localizada, na DMT  
definida em planta.  

 

Os materiais a serem usados, apresentam índice de Suporte Califórnia de 50% e expansão máxima de 1%  -  
e índice de grupo zero.  

Na execução do revestimento primário ocorrerão as seguintes operações: 

Y Reconformação da Plataforma;  
Y Escavação e Carga de Material de Jazida; 
➢ Transporte de material de jazida; 

Espalhamento de material de jazida; -  - - 

Essas operações serão executadas na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 
que permitam após a estabilização atingir a espessura de 0,20m. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 

• Cargas de materiais 

Materiais:

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos:

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 

operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inserviveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 

serão classificados de acordo com a ES—MP01 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transporte. 
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• Hora-Máquina 

Descriçõo: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 
como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 
caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 
desvio de tráfego. 

• Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descriçõo:

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário â execução do aterro, 
quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

- Extração com Drag-Line: 

Drag-Line, 140 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 17O HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra. 

Transporte com caminhão basculante de 1O m3. 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão 

medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição será expressa 

em t.Km. 

Espalhamento de material de jazida ou de empréstimo 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias) 
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Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais ou 

artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 
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As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser realizado o estudo de 
economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 

A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão dos 
serviços de regularização da plataforma. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no interior da 
faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser 
desenvolvido com a utilização de motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da   
espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não poderá . . . 
ser inferior a 03% (três por cento). 

SERVIÇOS DE DRENAGEM: 

Bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos  

destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota).  

Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de  
drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide).  

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros 
SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o nivel da entrada dágua na boca de 

montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma 

caixa coletora. 

Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de 

bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o dimensionamento destes sistemas de 

drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações junto aos 

residentes do municipio. Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações 

importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição que 

necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos 

bueiros em bases mais seguras. 

Materiais:

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas especificações e as 

normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e 

NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES — SD11 Concretos e Argamassas. 
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EQuipamento:

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos 
bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que dispões 
as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de 
carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador 
metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para 
formas e vibradores de placa ou de imersão. 

Execucõo:

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as escavações deverão obedecer 
às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um 
recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os 
bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a priori, 

como sendo de 0. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser 
definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a mesma 
antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos tubos com argamassa de 
cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4; 

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, preferencialmente com o próprio 
material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até 

que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 
Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por 

meio dos rolos compactadores tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo 
projeto de engenharia; 

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de 

possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de 

pedra arrumada. 

Controle Geométrico: 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do alinhamento da mesma, 

de 2° (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser contínua; 
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b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, observando-se a não 
ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou 
transporte; 

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2cm na 
espessura do tubo; 

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características geométricas 

previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

Reparações de danos físicos ao meio ambiente  

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da  
vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na periferia quando da  
exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e Jazidas, a Empreiteira deverá recompor os locais  
utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que apresentem bom aspecto. 

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de empréstimo e de 
jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, fundos das caixas de 
empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental. 

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a 
camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização 
da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o 
enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na ordem 
inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais profundos e 
depois o solo orgânico. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos por m2 de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021- CPL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
PARA REPRESENTANTE 

Barão de Grajaú, _ de  de 2021. 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
NESTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° / 2021- CPL 

Proc. N° 156/2021 

Rubrica 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

vem, pela presente, informar a V. S.a., que o Sr. 

  Carteira de Identidade n°   é pessoa 

designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao 

direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021- CPL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° / 2021- CPL 

Proc. N° 156/2021 

Rubrica 

O signatário da presente, para fins de participação na Tomada de Preço em referência, em 

nome da Empresa DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do 

Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato que a impeça de participar desta 

licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
(em papel timbrado da Empresa, devidamente qualificado). 

RG CIC 
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UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021- CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.° / 2021— CPL 

  inscrito no CNPJ n.° , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n.°  e do 

CPF n.°  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data 

(representante legal) 
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DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2021-CPL 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante denominada 
MUNICIPIO, neste ato representado por seu Titular,  , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n° , RG n° , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , doravante 
denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CIC n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho 
constante no Processo Administrativo n° 156/2021, da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 08/2021-
CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, 
submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais do 
Município de Barão de Grajaú-MA, em conformidade com o Anexo I do Edital, que passará a ser parte 
integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o acesso 
às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços com fornecimento de materiais em conformidade com as especificações, 
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços; 

b) Executar os serviços com fornecimento de materiais no local indicado na Autorização serviços. 
c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, distribuidor ou 

importador) utilizados, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços; 
f) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados com os materiais fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados ao Meio Ambiente, à Administração ou a terceiros; 
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h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes da prestação dos serviços e do material utilizado; 

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os materiais; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

n) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal n°9.605, de 13/02/1998; 

o) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 

acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, 
conforme o inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial n° 507 de 24 de novembro de 2011. 

r) manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

P) 

q) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir Autorização de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio de servidor especialmente designado; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
d) notificar a CONTRATADA a, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

O efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
j) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$  ( ), a ser pago em 
parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração, 
lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e tudo 
mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes. 

CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. O 
prazo de execução será de 06 (seis) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com 
preços unitários e total. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Ordem de Serviço; 
II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à 
CONTRATADA, na Conta Corrente n.°  , Agência , do Banco 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na 
cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
vencido. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa relativa a este Contrato deverá correr à conta do seguinte crédito orçamentário: 

CONVENIO CAIXA ECONOOMICA FEDERAL N° SICONV 885375/2019 
02- PODER EXECUTIVO 
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
26.782.0710.1041.0000- CONST. RECUP. ESTRADAS VICINAIS, PONTES, BOEIROS E GALERIAS 
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO -0.1.24.54 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO - OUTROS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor deste contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 
(trinta) dias, por escrito; 

• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
• judicialmente, nos termos da legislação. 
• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Além da multa aludida no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço não prestado, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n.° 8.666, de 22 de junho de 1993 e 
demais alterações, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de Preços n° 
08/2021 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial, de conformidade com o Parágrafo Único, do artigo 
61, da Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, ocorrendo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, de de 2021. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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